


































CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 61.986.402/0014-16

Certidão nº: 67807827/2024

Expedição: 03/10/2024, às 09:17:22

Validade: 01/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.986.402/0014-16, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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São Paulo, 15 de maio de 2024 

 

 
Proposta Comercial 125/2024 
Validade: 8 meses 

 
 
 
At: Sra. Maria Clarete Gonçalves

 

Hospital E Maternidade Madre Vannini 
 
 

Anexo I 
 

Índice 
 

Objetivo – Finalidade-Periodicidade 
 

Área de atuação 
 

Descrição das atividades e Frequências 

Descrição dos Equipamentos e Maquinários 

Escala de trabalho e Relação de Uniformes 

Nosso diferencial 

Descrição dos Serviços e Correlatos 

Considerações Comerciais 

Considerações Técnicas 

Termo de Aceite 
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Objetivo/Finalidade/Periodicidade 
 

 
 
 

1.Objetivo 
 

AUXILIAR DE LIMPEZA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.Finalidade 
 

Higienização 
 
 
 
 
 
 

3.Periodicidade 
 

Diária / Semanal / Quinzenal / Mensal 
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Auxil 
Quan 
Jorn 
Horá 

 
 
 
 
 
 
 
 

Descrição de Cargos 
 
 
 

iar de  Limpeza 
tidade: (01 postos) 

ada de trabalho: 01 Aux. limpeza  44 horas semanais | Segunda á sábado / 6 por 1 

rio de Trabalho: Á definir 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relação e frequência de atividades 
 
Os funcionários cumprirão com todas as determinações solicitadas pela Solution Services e pelo 
Hospital E Maternidade Madre Vannini. 

 
Escala poderá ser subdividida por atividades e funções, diária, semanal e mensal. Importante na 
implantação uma visita técnica do operacional para a criação de uma escala técnica assertiva e 
eficiente. 
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Auxiliar de Limpeza 
 

w  Limpeza de móveis, mesas, cadeiras, balcões, equipamentos e estações de trabalho. 
Com produtos indicados para cada área; 

w  Higienização  de  banheiros  e  vestiário,  desinfecção  de  piso,  espelhos,  paredes, 
sanitários, box, vidros e janelas; 

w  Reposição  de  itens  de  higiene  (papel  toalha,  higiênico,  sabonete  e  álcool) 
disponibilizados  pelo  Hospital  E  Maternidade  Madre  Vannini,  mantendo  o  local 
higienizado e em condições de uso durante todo o horário de funcionamento; 

w  Limpeza  da  recepção,  com higienização  de bancada,  piso,  poltronas,  cadeiras, 
quadros e demais itens existentes no local; 

w  Retirada de lixo e limpeza dos cestos, assim como descarte adequado dos resíduos 
(não realiza a separação do lixo); 

w  Limpeza das salas em vidros; 
w  Aspiração das áreas carpetadas; 
w  Limpeza das janelas, perfil e vidros; 
w  Limpeza e retirada de pó de rodapés, parte externa dos armários, prateleiras e 

estantes; 
w  Limpeza das escadas; 
w  Limpeza de corrimões; 
w  Lavação da Copa e refeitório: Lavagem e higienização do piso, recolhimento de lixo, 

lavação das cadeiras e mesas; 
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Operacional e Supervisão de processos 
 
Nosso supervisor e equipe operacional enquanto vigorar o contrato e ficará a dispor do Hospital 
E Maternidade Madre Vannini, supervisionando os serviços prestados pelos nossos funcionários 
para que sejam executados de forma eficiente e para que se faça o cumprimento de todas as 
normas com qualidade. 

 
Responsável pela eficiência dos serviços prestados ao Hospital E Maternidade Madre 

Vannini: 
 

w Vistoriar o local da prestação de serviço e manter contato direto com os outros funcionários, 

esclarecendo dúvidas e informando ao RH da necessidade de uma reciclagem, caso haja 
necessidade; 

 
w É  responsável  pelas  pesquisas  de  satisfação  junto aos  clientes,  adotando  as  medidas 

necessárias para corrigir eventuais falhas detectadas; 
 
w Nossos profissionais são qualificados, e treinados de acordo com as normas trabalhistas de 

saúde e segurança do trabalho. Seguindo o código de ética estabelecido pela Hospital E 
Maternidade Madre Vannini e o da Solution Services; 

 

 
 

w  Controle de pontualidade e assiduidade; 
 

 
 

w  Reporte periódico ao contratante das atividades desempenhadas; 
 

 
 

w O  operacional  previamente  identifica  a  possível  falta  do  funcionário,  assim  sendo  a 
reposição imediata. Caso o funcionário sem programação tenha que se ausentar, a Solution 
Services terá um tempo mínimo de 2h30m, para a reposição deste funcionário não havendo 
custo adicional para tal cobertura; 

 
 
 

w Importante na implantação uma visita técnica do operacional para uma escala técnica 
assertiva e eficiente. Levando em consideração a nossa sugestão é subdividir as funções por 
funcionários, em escalas de atividades diárias, semanais e mensais; 
As atividades estão divididas por periodicidade de execução e áreas de atendimento.
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Uniformes 
 

Nossos uniformes são exclusivos e diferenciados para cada função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nossos Diferenciais: 
 

w  Atendimento 24 horas; 
w  Supervisão constante e suporte operacional 24h; 
w  Reciclagem e treinamentos; 
w  Programação  Operacional  de Implantação  e Disponibilização  dos  Recursos 

previstos no Contrato (antes da Implantação); 
w  Antes da implantação o contratante receberá um link para uma reunião via vídeo 

conferência com todos os responsáveis de cada setor, Solution Services e 
Hospital E Maternidade Madre Vannini, este procedimento é imprescindível 
para uma implantação organizada e impecável onde todos poderão esclarecer 
dúvidas; 

w  Atendimento com qualidade; 
w  Know-How em atendimento nível nacional com as maiores empresas do brasil; 

 
 
 
 

Matérias e Equipamentos 
 

w  Para este contrato todos os materiais e equipamentos necessários para desempenho das 
atividades ficarão a cargo da Solution Services; 

 
w  Itens de higiene, como: Papel higiênico, papel toalha, protetor de assento, sabonete, 

líquido, álcool em gel ou outro produto antisséptico é de responsabilidade da Hospital 
E Maternidade Madre Vannini, assim como tratamento de piso e limpeza de áreas 
carpetadas poderão ser orçadas separadamente;
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Matérias e Equipamentos 
 

Relação de produtos e equipamentos 

 
Mini Kit limpa vidros 
Pá Bituqueira 
Espátula Chicleteira 
Escada de 05 degraus 
Placa de aviso molhado 
Água sanitária GL 5l 
Power clean 
Beckplater Versátil GL 5l 
Versátil Starglass 
Sapólio 
Álcool 71 líquido  GL 5l 
Flanela 
Saco Alvejado 
Fibra verde LT 
Pulverizador 
Balde 10 l 
Rodo de 60cm 
Vassoura de nylon 
Vasculha teto 
Escova lavatina 
Luva látex 
Mop água 
Mop pó de 60cm 
Refil de Mop pó de 60cm 
Kit LT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LT - Completo 

 
Mop - Pó
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Vasculho-Limpa Borrifadores

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Escada de 5 degraus Balde Preto
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Uso Geral                                                                                                  

Desinfetante 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Detergente Neutro
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Preço mensal de nossos serviços 
 

 

Hospital e Maternidade Madre Vannini 
 

02/jun./23 

Resumo de Valores 

Posto Qtde Jornada e frequência Valor 

Auxiliar Limpeza 1 44hs 6x1 seg. a sab., inclusive feriados R$   6.449,62 

Material de Limpeza Opcional R$             - 

Equipamento de Limpeza Opcional R$             - 

www.solutionservices.com.br  

 
Composição dos valores 

 
Na composição dos valores apresentados está incluído o pagamento do salário, 
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários e securitários; pagamento  de 
todos os impostos decorrentes da atividade exercida; fornecimento de uniformes, 
EPI’s, vale refeição, assistência médica, vale Transporte, conforme orientação do 
sindicato da categoria. 

 
Reajuste de preço 

 
Os valores apresentados na presente proposta somente serão alterados quando 
houver algum evento que o justifique, tais como; reajuste salarial da categoria, 
quer por determinação governamental, acordo sindical ou dissídio coletivo; 
aumento dos custos operacionais devidamente comprovados; ocorrência de novos 
encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, seja Federal, 
Estadual ou Municipal e mudança na política econômica do Governo. Reajuste 
anual conforme convenção coletiva do sindicato de cada estado. 

 

 
Condições de pagamento 

 

 
 

O pagamento será efetuado até o dia 02 (dois) do mês subsequente ao mês trabalhado, 
contra apresentação de Nota Fiscal Fatura de Serviços, através de Boleto Bancário.
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Considerações Comerciais: 
 

 
 
 

Consideramos como benefício para os funcionários: 
 
- Vale Transporte; 

 
- Plano de Saúde (Conforme orientação do sindicato da categoria); 

 
- Vale Refeição; 

 

 
 
 
• Estamos considerando em nossos custos exames médicos relativos ao PCMSO, de acordo as 

normas legais de saúde. 
• Toda vez que o Salário Base da categoria por força da lei ou de acordo coletiva, for 

reajustado, os valores serão repassados no contrato no mês base do Dissídio da categoria 
de seu respectivo Estado. 

•    Não está incluso em nosso valor os descartáveis, tratamento de piso e limpeza de carpetes; 
• Caso a jornada de trabalho ultrapasse a carga horaria contratada, nossos funcionários 

trabalharão com regime de hora extra, a nota fiscal referente ao extra será faturada e enviada 
ao e-mail do Cliente; 

•    Nossos preços foram calculados com base no mês de janeiro de 2024.



 

 
 
 
 
 
 
 

Considerações Técnicas 
 

 
 

Em nossa estrutura operacional,  o Supervisor volante  administrará o sistema  operacional 
proposto, integrando a Solution Services e a Hospital E Maternidade Madre Vannini visando 
satisfação, qualidade, confiança e bem-estar na prestação de serviços. 

 
 

 
w Todos os serviços avulsos/extra fora do escopo deverão ser informados à supervisão, a 

qual tomará todas as providências necessárias. 
 

Equipe de Apoio 
 

Objetivando uma supervisão atuante, um sistema de valorização e motivação dos nossos 
funcionários e a garantia na execução do nosso Sistema de Qualidade, mantemos nossa equipe de 
apoio em implementações e em reciclagem dos comandos de equipe, como segue: 

 
 

 
w    Analista de Recursos Humanos 

 
Faz apoio em recrutamento e seleção, análise dos contratos, Educação continuada (postura, 
aparência, bom atendimento etc.) e outros pertinentes à área. 

 
 
 
w    Instrutor de Treinamento Operacional 

 
Profissional especializado em técnicas de limpeza que atua no setor, orientando a equipe de 
serviços na utilização correta e racional dos métodos e sistemas. 

 
 
 
w    Desenvolvimento Operacional 

 
Tem responsabilidades de desenvolver e acompanhar desempenho de novas máquinas, métodos, 
materiais e técnica de limpeza visando o aprimoramento dos serviços dentro do melhor custo- 
benefício. 
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CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 
 

 
 

a) Assinatura do Termo de Aceite contendo data de implantação; 
b) Data de vistoria técnica ao setor (imediatamente); 
c) Call de apresentação com o time Responsável interno da Solution (perfil de candidato e 
principais problemas enfrentados hoje); 
d) Reunião para uma visão geral e entendimento sobre os procedimentos atuais; 
e) Dois dias antes da Implantação um responsável operacional pela Solution, fica alocado no 
posto de trabalho ao qual será implantado para colher as principais atividades, horários e 
rotinas que não poderão parar no dia da Implantação; 
f) Sugestões de mapeamentos sobre os procedimentos para implementação em âmbito local. 
g) A implantação poderá acontecer em até 10 dias após a assinatura do contrato ou quando 
acordado com o cliente, com a presença constante da equipe de gestores externos da Solution, 
verificando possíveis falhas no sistema atual, buscando então melhorias a fim de criar 
juntamente com o cliente uma rotina específica dentro da real necessidade do Hospital E 
Maternidade Madre Vannini fornecendo relatórios; 
h) Reunião para avaliação dos procedimentos após 12 dias da implantação com o objetivo de 
avaliar a equipe e corrigir possíveis falhas ainda existentes; 
i) Reunião de avaliação dos relatórios fornecidos pela equipe após 30 dias da implantação. 

 
 
 
Durante os primeiros 3 dias de implantação, a equipe de gestão externa permanece por tempo 
maior no Hospital E Maternidade Madre Vannini, a fim de gerar relatórios para avaliação 
dos serviços prestados que serão encaminhados para os gestores do cliente, nesse período 
poderão ser solicitadas reuniões para ajustes. 
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Termo de Aceite 
 

 
 
 

Pelo presente instrumento, (Razão social)                                                                                      , 
com sede na (endereço)                                                                                                                  , 

– Bairro                                       – Cidade                           – Estado             , inscrita no CNPJ
do Ministério da Fazenda sob o n. , e Inscrição Estadual n.

                                  , representada por seu Diretor(a), S.r.(a).                                                   , 
aceita as condições de Prestação de serviço apresentada neste orçamento. 

 
 
 
 
 

Data Prevista para início das Atividades            /       _/ 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

                                  ,            de                      de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do Contratante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 





















DATA HISTÓRICO DÉBITO
30/12/2023 REND.APLIC.FINANCEIRA 01/2024. 872,88
30/01/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 01/2024. 2.024,67
29/02/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 02/2024. 1.138,21
31/03/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 03/2024. 1.403,24
30/04/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 04/2024. 1.283,60
31/05/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 05/2024. 1.035,04
30/06/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 06/2024. 859,78
31/07/2024 REND.APLIC.FINANCEIRA 07/2024. 909,29
31/08/2025 REND.APLIC.FINANCEIRA 08/2024. 558,11

10.084,82
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INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Número do PT:

Órgão/Entidade: ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO

CNPJ: 61.986.402/0014-16

Endereço: R DAS ANGELICAS, 730

Município: Conchal CEP: 13835000

Telefone: (11) 2973-0813

E-mail: contato@filhasdesaocamilo.com.br

CPF Representante Legal RG Cargo E-mail

116.700.528-77 APARECIDA
RODRIGUES

19227390-5
Presidente fscamilo.conchal@gmail.com 

GESTOR DO CONVÊNIO

CPF RG Nome do Gestor Cargo E-mail

135.421.828-00 27348591X
SUELENI DOS
SANTOS

Diretora fscamilo.conchal@gmail.com

RECEBIMENTO DO RECURSO

Banco: Banco do Brasil Agência: 1790-6 Número: 12388-9

Praça de Pagamento: R. Álvaro Ribeiro, 213

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recurso e pagamento das despesas neste
convênio.

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Missão da Instituição:

Missão da Instituição: Atuando no mundo da saúde, voltada principalmente para o SUS e os vulneráveis, a
Associação Filhas de São Camilo tem como Missão Ter o coração nas mãos para servir o homem, principalmente o
doente, na globalidade do seu Ser.

Histórico da Instituição:

A Associação Filhas de São Camilo, é uma associação civil, sem fins econômicos de caráter 
beneficente, assistencial, promocional, filantrópico, educacional e cultural. Tem por finalidade: 
prestar assistência a pessoas doentes; prestar serviços médicos hospitalares. Recebeu por meio de 
doação o patrimônio do Hospital e Maternidade <Madre Vannini= da sociedade Beneficente de 
Conchal em 30 de agosto de 1991, o qual passou a ser mantido e administrado por esta AFSC, 
dando continuidade as suas atividades que foram iniciadas em 22 de setembro de 1963. O hospital 
presta serviços de saúde em nível de média complexidade hospitalar, atendimento de urgência e 
emergência, serviços de ortopedia e traumatologia, realização de exames de radiologia, 
mamografia, ultrassonografia, tomografia, eletrocardiografia e endoscopia a pacientes internos e 
externos. O Hospital conta com 16 médicos para especialidades e demais que cobrem atendimento 
de Pronto socorro 24 hrs por dia 7 dias da semana e 72 funcionários e mais os serviços 
terceirizados. O Hospital disponibiliza ao SUS mais de 60% da capacidade operacional de 
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procedimentos médicos e de apoio diagnóstico e terapêutico, possuiu 50 leitos sendo que 41 é 
disponibilizados ao SUS, atende nas especialidades de ortopedia e traumatologia, ginecologia e 
obstetrícia, clinica geral, cirurgia geral, oftalmologia, anestesiologia, diagnóstico por imagem e 
conta com profissionais médicos que atendem ao Pronto Socorro.

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Objeto: Custeio - Prestação de serviço

Objetivo: 

O recurso de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), servirá para garantir a manutenção e 
melhoria no atendimento de uma média de 5.200 usuários SUS/mês em período não pandêmico. Este 
valor contribuirá para auxiliar o custeio para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA REALIZAÇÃO DA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA NO PERÍODO MÉDIO DE 12 
(DOZE) MESES E NO SERVIÇO DE ASSEIO DE CONSERVAÇÃO DO AMBIENTE HOSPITALAR 
DURANTE UM PERÍODO MÉDIO DE 9 (NOVE) MESES.

Justificativa: 

O Hospital realiza em torno de 5200 atendimentos/mês em período não pandêmico, 

disponibiliza ao SUS mais de 60% da capacidade operacional de procedimentos médicos 
e de apoio diagnóstico e terapêutico; possui 50 leitos sendo 41 disponibilizados ao SUS, 
além dos 04 (quatro) leitos do Pronto Socorro; o serviço de asseio e conservação é 
terceirizado, a empresa é responsável pela higienização/limpeza/conservação de todos 
os setores da unidade hospitalar.  Tem contratualizado com o município de Conchal 
exames de imagem (RX; Mamografia, ultrassonografia) e procedimentos de cirurgias 
eletivas. Disponibiliza a população as especialidades de ginecologia, obstetrícia, cirurgia 
geral, pediatria, clínica geral, anestesiologia e ortopedia; esta última realiza também 
atendimento ambulatorial 4 (quatro) vezes por semana. O HMMV oferece serviço de 
Urgência e Emergência: procedimentos de pronto-socorro, abrangendo consulta, 
procedimento médico/hospitalar de acordo com a demanda. Com a instalação do 
equipamento de Tomografia houve um avanço no diagnóstico das patologias 
favorecendo a assistência curativa dando aos pacientes qualidade de vida e avanço no 
tratamento da doença. Para manter o bom funcionamento do equipamento se faz 
necessário a realização da manutenção preventiva aumentando a vida útil do mesmo e a 
qualidade dos exames realizados. O valor disponibilizado garantirá a manutenção por um 
período médio de 12 (doze) meses. Quanto a limpeza e conservação são realizadas por 
uma empresa terceirizada que atua em todos os setores da unidade hospitalar. O serviço 
de higienização e limpeza são eficazes e fundamentais para prevenir infecções, diminuir 
riscos de contaminação, promover a segurança dos pacientes e criar uma atmosfera de 
bem-estar. Além disso, um hospital limpo e bem conservado transmite confiança e 
profissionalismo aos usuários dos serviços de saúde. A verba disponibilizada favorecerá 
a prestação deste serviço por um período médio de 9 (nove) meses. 
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Local de execução: RUA DAS ANGELICAS, 730 - JD. DULCE MARIA - São Paulo - CEP 13.835-000

METAS A SEREM ATINGIDAS

Metas Qualitativas:

Descrição da Meta:
Aumentar a satisfação dos usuários de 50% para 80% no serviço de
imagem (tomografia) e manter em 80% na limpeza de todo o ambiente
hospitalar.

Ações para Alcance:
Aplicar pesquisa de satisfação junto aos pacientes que realizaram
exame de tomografia e aplicar a pesquisa a todos os usuários do
ambiente hospitalar em relação ao asseio e conservação de limpeza.

Situação Atual:

Necessidade de manter o funcionamento adequado do equipamento de
tomografia que teve inicio há um ano, sendo um equipamento novo e
necessitando manter manutenção preventiva evitando danos ao
equipamento. Dificuldade de manter o ambiente de todo o hospital, limpo
e higienizado sem ter uma equipe de higienização e limpeza.

Situação Pretendida:
Manter o contrato de manutenção preventiva do equipamento e manter o
contrato de higienização e limpeza de todo os setores do hospital.

Indicador de Resultado:
Percentual do índice de satisfação dos usuários em relação ao
equipamento de tomografia e a limpeza do hospital.

Fórmula de Cálculo do Indicador:
Fórmula de cálculo: (Nº de avaliações <ótimo/bom= no período / Nº de
avaliações <ótimo/bom= anterior) x 100.

Fonte do Indicador: Relatórios de pesquisa de satisfação dos usuários
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Metas Quantitativas:

Descrição da Meta:

Manter a média mensal de 250 exames de tomografia contratualizados e
manter todo o ambiente hospitalar limpo e higienizado por 12 meses.
Contratar prestação de serviços de manutenção para o equipamento de
tomografia e equipe de higienização e limpeza para todo o ambiente
hospitalar, com vistas ao adequado funcionamento do serviço para
manter o atendimento contratualizado com o gestor municipal.

Ações para Alcance:
Realizar a contratação de empresas para execução da manutenção
Preventiva da Tomografia e do serviço de Asseio e Conservação.

Situação Atual:
Insuficiência de recursos financeiros para manter os serviços de
manutenção do equipamento de tomografia e do Asseio e limpeza
hospitalar.

Situação Pretendida:
Necessidade de manter o atendimento, segurança e assertividade
necessária à assistência hospitalar para os 5200 usuários SUS / mês.

Indicador de Resultado:
Percentual de procedimentos realizados no período (média mensal) com
relação aos contratualizados.

Fórmula de Cálculo do Indicador:
Fórmula de cálculo: (número de procedimentos realizados - média mensal
- no período definido/ procedimentos contratualizados) x 100.

Fonte do Indicador: Fonte: SIA/SIH/FPO
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ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Ordem Etapa
Duração da execução (em

dias)
Descrição

1 Cotação 10

Realizar as cotações dos
serviços de manutenção do
equipamento de tomografia
que compõe o parque
tecnológico hospitalar, e do
serviço de higienização e
limpeza do hospital.

2
Aquisição dos serviços/
Firmar contratos

10

Realizar os contratos com
os prestadores de serviços
nas áreas de Manutenção
do equipamento de
Tomografia e do serviço de
higienização e limpeza do
hospital.

3
Pagamento do serviço
prestado.

30

Realizar o pagamento das
empresas prestadoras de
serviços, na área de
manutenção do
equipamento de Tomografia
e na higienização e limpeza
do ambiente hospitalar

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Ordem
Tipo
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

1
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Conservação e
Manutenção de
Bens Móveis e
Equipamentos

Prestação de
serviços- realização
da manutenção
preventiva do
equipamento de
Tomografia que
compõe o parque
tecnológico hospitalar.

0,00 0,00% 60.000,00 22,22%

2
Custeio -
Prestação
de serviço

Prestação de
Serviços -
Serviços de
Limpeza

Realizar o serviço de
Asseio e conservação
do ambiente
hospitalar executado
por empresa
terceirizada.

0,00 0,00% 210.000,00 77,78%

Total: R$ 0,00 0,00% R$ 270.000,00 100,00%
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1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Nº Parcela Valor Parcela Proponente % Concedente %
Total de
Desembolso

1 R$ 270.000,00 R$ 0,00 0,00 R$ 270.000,00 100,00 R$ 270.000,00

2. PREVISÃO DE EXECUÇÃO

Início: A partir da data de assinatura do Ajuste:

Término: Vigência do Ajuste

3. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO

CPF Nome RG Cargo E-mail

135.421.828-00
SUELENI DOS
SANTOS

27348591X Diretora fscamilo.conchal@gmail.com

ASSINATURAS DIGITAIS

Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.
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MINUTA

Convênio n.º   001252/2023

Processo nº: SES-PRC-2023-00471-DM

Convênio que entre si celebramo Estado de São Paulo, através  de  sua  Secretaria  
de Estado da Saúde e a ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO
, visando  ao  fortalecimento do  desenvolvimento das ações e serviços de assistência à  
saúde  prestados aos  usuários  do  SUS na região do  DRS X - PIRACICABA
,  com  o  aporte  de  recursos financeiros  provenientes de 
emendas parlamentares previstas em Lei Orçamentária Anual- LOA.

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. 
Enéas Carvalho de Aguiar, n.º 188, São Paulo 3 Capital, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado, ELEUSES VIEIRA DE 
PAIVA, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.º 5943754, CPF n.º. 353.542.676-68,, doravante denominado CONVENENTE
, e do outro lado o (a) ASSOCIACAO FILHAS DE SAO CAMILO, CNPJ nº 61.986.402/0014-16, com endereço a R DAS 
ANGELICAS, 730, Centro, na cidade de Conchal, estado de São Paulo, neste ato representada por  sua PRESIDENTE, APARECIDA 
RODRIGUES, RG. n.º 19.227.390-5, CPF nº. 116.700.528-77, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento nos artigos 
196 a 200 da Constituição Federal; na Constituição Estadual, em especial nos seus artigos 218 e seguintes; nas Leis federais nºs. 
8.080/90, 8.142/90 e 8.666/1993; no Decreto Estadual nº. 66.173/2021, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

 DO OBJETO

O presente convênio tem por objetivo a conjugação de esforços dos convenentes visando promover o fortalecimento do desenvolvimento 
das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região de DRS X - PIRACICABA, mediante 
a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio - Prestação de serviço, conforme Plano de Trabalho anexo
, que integra o presente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, 
respeitado o limite do valor do repasse previsto na emenda parlamentar e a legislação vigente e após proposta previamente justificada 
pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENENTE

São atribuições da Convenente:

a. repassar os recursos financeiros previstos para a execução do  objeto  do  convênio,  de  acordo  com  o  cronograma  
de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto;

b. publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, a identificação das partes, o 
objeto do ajuste, o valor que será transferido, o nome do gestor do convênio e do signatário representante da CONVENIADA;
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c. acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados 
e pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, 
atuante na área técnica de planejamento e assistência e administrativa;

d. verificar a capacidade técnica da entidade;
e. indicar o(s) nome(s) de responsável (is) pela fiscalização da execução do convênio 

e comunicara CONVENIADA de qualquer alteração;
f. prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa 

a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;
g. analisar a prestação de contas encaminhadas pela CONVENIADA 

de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis, devendo emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação do 
convênio ao término de cada etapa e ao término do ajuste.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADA:

a. manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e 
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

b. indicar como representante APARECIDA RODRIGUES, Presidente, RG nº  19227390-5, CPF nº 116.700.528-77
 que realizará a interlocução da CONVENIADA com o ESTADO;

c. alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde 3 SUS;

d. aplicar os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de trabalho e de acordo com 
o regulamento de compras e segundo os princípios relacionados à aplicação de recursos públicos, em especial o 
da impessoalidade, da economicidade e da razoabilidade;

e. gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, ficando sujeito às penalidades previstas em lei;

f. responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções cabíveis;

g. assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execução do 
objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a todos os documentos 
relativos à execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas;

h. apresentar prestações de contas nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento, com relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

i. responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da CONVENENTE a 
inadimplência da CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;

j. manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e 
específica conta bancária, isenta de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;
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k. manter registros, notas fiscais, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos 
ao objeto do convênio, até a publicação de regularidade pelos órgãos competentes, independentemente do prazo legal;

l. assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e 
formal do ESTADO, bem como conforme as orientações e diretrizes acercada identidade visual do Governo do Estado de São 
Paulo;

m. utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à  parceria em conformidade com o objeto  
pactuado,  e,  caso  se  tornem  desnecessários  no  estabelecimento  da  Conveniada,  esta  deve  comunicar 
o ESTADO para que avalie a possibilidade de aproveitamento em outro estabelecimento de saúde que integra o SUS;

n. responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que 
responderá diretamente perante a CONVENENTE e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;

o. comunicar de imediato à CONVENENTE a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio;

p. permitir e facilitara o ESTADO e aos órgãos de fiscalização interna e externa,o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização 
da execução do objeto deste convênio;

q. restituir ao ESTADO os valores transferidos em caso de inexecução do ajuste, no prazo improrrogável de 30 (trinta)dias 
da denúncia ou rescisão do presente convênio;

r. observar a Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014 para conduzir os seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-
se de práticas como as seguintes:    

I3 prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

II3 comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
em Lei; 

III 3 comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses 
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

s. disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores a relação de pessoas jurídicas contratadas e dados  
de sua identificação (Endereço, CNPJ e outros pertinentes), , bem como o objeto do serviço contratado;

t. manter atualizado em seu sítio na rede mundial de computadores informações em que 
se disponibilizem dados para acompanhamento público da parceria com a CONVENENTE;

u. apresentar demonstrações contábeis, sempre que solicitado pela Convenente, na forma de Fluxo de Caixa, 
para avaliação da saúde financeira da Conveniada, estando assegurado pela CONVENENTE o sigilo das informações;

v. comunicar a CONVENENTE, por escrito, anteriormente à eventual contratação da prestação de serviços por pessoa jurídica, 
de que não dispõe a CONVENIADA de pessoal próprio suficiente para a execução do objeto do convênio.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

a. utilizar, ainda que em caráter emergencial,  os  recursos repassados  pela  CONVENENTE  para  finalidade  diversa da  
estabelecida neste instrumento;

b. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
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c. efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento;
d. realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente à assistência a 

ele prestada nas dependências da CONVENENTE;
e. efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não esteja diretamente vinculada à execução do objeto do convênio ou sem a 

devida contraprestação para a execução do convênio;
f. aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, 

tarifas, juros moratórios e multas e honorários advocatícios e pagamento de dívidas anteriormente contraídas;
g. utilizar os recursos repassados para locação de imóvel;
h. celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a 

Administração Pública, bem como com empresas  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas para  licitar/contratar  com  
a Administração Pública, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual;

i. contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com a empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, daqueles 
que exercem cargos em comissão de direção  ou  assessoramento  vinculados  aos  quadros da  CONVENENTE  ou  da  
CONVENIADA;

j. aplicar os recursos repassados com despesas de pessoal:
k. em observância à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie indevidos 
relacionados de forma direta ou indireta 
ao objeto deste ajuste, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados.

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante global de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais), a ser repassado em parcela única, onerando a seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196- CGOF

Programa de Trabalho: 10.302.0930.6273.0000

Natureza de despesa: 33.50.43

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRO3 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à contadas dotações próprias que forem 
aprovadas no orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, devendo ser observadas as regras relativas à gestão orçamentária e financeira, 
inclusive quanto aos restos apagar, dentre elas o Decreto nº 63.894/2018.

PARÁGRAFO SEGUNDO 3 A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto 
ao CADIN ESTADUAL. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros 
estão suspensos, nos termos do artigo 8º, da Lei estadual nº 12.799/2008.

PARÁGRAFO TERCEIRO3A liberação dos recursos de que trata esta cláusula fica condicionada à apresentação 
da Prestação de Contas parcial pela CONVENIADA, nos termos do Parágrafo Primeiro da CLÁUSULA SEXTA deste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO- As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto 
nos casos previstos nos incisos I, II e III do parágrafo 3º do artigo 116 da lei federal nº 8.666/93, casos em que as mesmas ficarão retidas 
até o saneamento das impropriedades verificadas.
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PARÁGRAFO QUINTO-
A CONVENIADA deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados exclusivamente no 
cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil 3 Banco 001 3 Agência: 1790-6 - Conta Corrente: 
12388-9.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem 
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e 
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o 
quanto segue:

a. no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes 
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente 
Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a sua utilização verificar-se em prazos inferiores a um mês;

b. quando da prestação de contas tratada na CLÁUSULA SEXTA, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o 
movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a 
serem fornecidos pela instituição financeira indicada;

c. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido, 
acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo 
depósito;

d. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome 
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o número do presente Convênio SES/SP;

e. em caso de não cumprimento de metas quantitativas e qualitativas, a CONVENIADA poderá ser obrigada a restituir 
proporcionalmente valores repassados, respeitando-se as demonstrações de despesas e justificativas por ela apresentadas.

CLÁUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, devendo para tanto:

a. avaliar o cumprimento das metas e o desempenho da CONVENIADA e os resultados alcançados na execução do objeto do 
convênio, e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

b. monitorar o uso dos recursos financeiros mediante a solicitação de relatório à CONVENIADA, que deverá apresentá-lo no 
prazo assinado pelo gestor do convênio;

c. analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos;
d. solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto 

do convênio com a finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
e. emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo avaliação  das  justificativas  

apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas pela CONVENIADA dos recursos recebidos da CONVENENTE deverá ser parcial e final, em até 30 (trinta) dias 
do término da vigência do convênio e eventual prorrogação, observadas as normas e instruções técnicas na forma exigida pelo Tribunal 
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de Contas do Estado de São Paulo e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos:

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa; 

II - relação dos pagamentos efetuados;

III - relação de bens adquiridos; 

IV - conciliação de saldo bancário;

V- cópia do extrato bancário da conta específica;

VI- - relatório consolidado das atividades desenvolvidas contendo o comparativo entre as metas pactuadas no plano de trabalho e as 
metas realizadas;

VII- comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas mensalmente até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês subsequente, acompanhadas de:

a. relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho;
b. relação    dos    pagamentos     efetuados    com    os    recursos    financeiros     liberados pela CONVENENTE, 

acompanhados dos respectivos comprovantes de realização das despesas.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventual irregularidade que deverá ser sanada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os recursos aplicados em desacordo com este instrumento  deverão ser  recolhidos  aos  cofres  Públicos, 
corrigidos monetariamente, aplicando-se a remuneração da caderneta de poupança computada, desde a data do repasse e até a data 
da efetiva devolução, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da notificação expedida pelo ESTADO, na conta relativa à fonte dos 
recursos transferidos, ou seja, FUNDES ou TESOURO abaixo indicadas:

-   FUNDES, Banco 001/Agência: 1897 X, Conta Corrente: 100.919-2.

-  TESOURO, Banco 001/Agência: 1897 X, Conta Corrente: 009.401-3.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS GESTORES DO CONVÊNIO

O gestor indicado pelo ESTADO fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamento, o monitoramento e a 
fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter o ESTADO informado sobre 
o andamento das atividades, competindo-lhe em especial:

a. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas do convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

b. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final;
c. comunicar ao superior imediato a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA;
d. acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio 

nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os 
resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;
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e. solicitar, quando necessário, às atividades de monitoramento, a realização de reuniões com representantes legais CONVENIADA 
para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica designado como Gestor Administrativo da CONVENENTE: Bruno Vilanova, Executivo Público I, CPF: 321.654.218-10, RG: 
7.911.495-2 e Gestor Técnico Denise Angélica Canetto, Diretor Tecnico de Saúde, CPF 168.031.868-30, RG 13.652.822-3, ambos 
lotatados no DRS X - Piracicaba.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela CONVENENTE, por meio de simples apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica designado como Gestor da CONVENIADA: Sueleni dos Santos, Diretora, RG 27.348.591-X, CPF: 135.421.828-00.

PARÁGRAFO QUARTO

Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o retorno daquele.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum acordo, desde 
que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no Parágrafo Único 
da CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO encerrar-se-á em 30/06/2024, tendo por termo inicial a data da assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O presente poderá ser prorrogado por motivo relevante devidamente justificado, corroborado por parecer técnico favorável da área 
competente, e após aprovação do ESTADO, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e pelo 
lapso de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do convênio, não podendo ultrapassar o prazo de 5 (cinco) 
anos previsto no art. 10, letra <g=, do Decreto nº 66.173/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua assinatura estará condicionada à aprovação das 
dotações próprias para as referidas despesas no orçamento do exercício vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por infração legal, 
ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, 
respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos.
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PARÁGRAFO ÚNICO

Se a CONVENIADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, nos artigos 80 e 81 da Lei 6.544/89 e demais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não  tendo  ocorrido à  utilização  total  dos  recursos, 
fica a CONVENIADA obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta)dias, contados da data da finalização do presente 
convênio, os saldos financeiros  remanescentes,  inclusive os  provenientes  das  receitas  obtidas das  aplicações  financeiras,  
acrescidos da remuneração da caderneta de poupança computada, desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, sem prejuízo 
das demais responsabilidades.

PARÁGRAFO ÚNICO

A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração dos procedimentos legais visando a 
restituição dos valores e comunicação dos órgãos de controle interno e externos, com a proposta das medidas legais cabíveis, dentre elas 
a tomada de contas especial, sem prejuízo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais 3 CADIN estadual, nos termos da Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA PUBLICAÇÃO 

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado 3 DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

   Fica ajustado, ainda, que:

I. 3 Consideram-se partes integrantes do presente convênio, como se nele estivessem transcritos:

a. o Anexo I - Resolução PGE nº 29/15;

b. o  Anexo II  -  declaração  da  autoridade  competente  de  que  o  caso  concreto a  ela  submetido  se  enquadra,  
integralmente, nos parâmetros e pressupostos do presente Parecer Referencial;

II- Aplicam-se às omissões deste convênio as Portarias e Resoluções que regem o Sistema Único de Saúde e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.

III- Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarcada Capital do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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DO FORO

O foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos 
omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas
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